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FEVEREIRO DE 2024

Diário Oficial
Edição nº 261/2024

Expediente

O Diário Oficial de Caçapava é uma 
publicação sob a responsabilidade 
das entidades da Administração 
Direta e Indireta do Município de 
Caçapava, Conforme Lei Municipal nº 
5819, de 22 de março de 2021.

Demais edições do Diário Oficial 
Eletrônico de Caçapava poderão ser 
consultadas por meio do endereço 
eletrônico: 
https://cacapava.sp.gov.br/diario-
oficial. 
 
As consultas são de acesso gratuito e 
não necessitam de qualquer 
realização de cadastro.

Prefeitura Municipal de Caçapava 
CNPJ: 45.189.305/0001-21 
Endereço: Rua Cap. Carlos de Moura, 
243 
Telefone: (12) 3654-6600 
Site: https://cacapava.sp.gov.br 
 
Câmara Municipal de Caçapava 
CNPJ: 48.408.496/0001-63 
Endereço: Praça da Bandeira, 151 
Telefone: (12) 3654-2000 
 
FUSAM (FUNDAÇÃO DE SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
CAÇAPAVA) 
CNPJ: 50.453.703/0001-43 
Endereço: Av. Dr. Pereira de Mattos, 
63 - Centro, Caçapava/SP - CEP: 
12281-450 
Telefone: (12) 3654-8800 
E-mail: comunicacao@fusam.com.br 
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Notificação Preliminar - processo nº 6619/2023

 

            A Secretaria de Planejamento Urbano e Meio Ambiente através do Departamento de Planejamento 
Urbano vem por meio deste informar que o Sr Elias Patricio Vieira Lima, CPF 090.950.924-70, Endereço Rua 
Fabio Salvador Bei nº 799, Bairro Vila Nova Bonsucesso no município de Guarulhos, foi autuado através do 
A.I.M Série DPU04, Nº 0046, lavrado no dia 26/01/2024, pela Fiscalização de Obras, no endereço sito a Rua 
Monteiro Lobato, L/22 Q-N, Jardim Amália, Classificação 02.031.045.000, neste município, por não atender 
a Notificação Preliminar de 19/07/2023 (Construir muro de alvenaria), violando o artigo 91 da Lei 
1507/1972 cuja a multa o valor é R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais) de acordo com a Tabela da Lei 
5744/2019. Tal publicação se faz necessária pois a Agencia dos Correios informou que não existe o número 
do imóvel de entrega do destinatário uma vez que esse é o número que consta no Cadastro de Imóvel do 
Município.

 

Atenciosamente,

 

Maria das Graças Silva Santos

Coordenador de Fiscalização de Obras
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Notificação Preliminar - processo nº 6626/2023

 

            A Secretaria de Planejamento Urbano e Meio Ambiente através do Departamento de Planejamento 
Urbano vem por meio deste informar que o Sr Orlando José Prezotto, CPF 099.036.318-74, Endereço Av. 
Dona Francisca Salles Damasco nº 580, Bairro Vila Santos neste município, foi autuado através do A.I.M 
Série DPU04, Nº 0045, lavrado no dia 25/01/2024, pela Fiscalização de Obras, no endereço sito a Rua 
Monteiro Lobato, L/23 Q-N, Jardim Amália, Classificação 02.031.048.000, neste município, por não atender 
a Notificação Preliminar de 20/07/2023 (Construir muro de alvenaria), violando o artigo 91 da Lei 
1507/1972 cuja a multa o valor é R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais) de acordo com a Tabela da Lei 
5744/2019. Tal publicação se faz necessária pois a Agencia dos Correios informou que o destinatário é 
falecido conforme infomação da Sra Carla Boa Sorte.

 

 

Atenciosamente,

 

Maria das Graças Silva Santos

Coordenador de Fiscalização de Obras
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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

 

Pregão Eletrônico Nº 074/2023, Processo Interno nº 6589/2023

Tendo por objeto Registro de Preço para Aquisição de Papel Sulfite, tendo em vista a desclassificação da 
empresa GF PRODUTOS E SERVICOS LTDA, vencedora do certame, homologo o presente procedimento e 
adjudico o referido certame, no valor total de R$ 475.004,88 (quatrocentos e setenta e cinco mil, quatro 
reais e oitenta e oito centavos), para a segunda colocada

MARIA IRENE BUSO DA SILVA.
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FUSAM – FUNDAÇÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA

CNPJ: 50.453.703/0001-43

AVISO DE ABERTURA DE LEILÃO ELETRÔNICO

A FUSAM – FUNDAÇÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA, através de sua 
Presidente, Sra. Janaina Rezende Azevedo Gomes Matias, RESOLVE abrir o seguinte processo licitatório na 
modalidade leilão na forma eletrônica:Leilão Eletrônico nº. 001/2024 – Processo nº 020/2024 - 
Objeto: Venda a terceiros interessados de Bens Inservíveis conforme Anexo I. Abertura dos 
lances: 15/03/2024 ás 10h00min. Através do site : www.lanceleiloes.com.br . O Edital na integra esta 
disponivel no site da FUSAM: www.fusam.com.br ou poderá ser solicitado via e-
mail: licitacoes@fusam.com.br .Caçapava/SP,  Janaina Azevedo Rezende Gomes Matias – Presidente da 
FUSAM.
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LEI Nº 6130, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024

Projeto de Lei nº 114/2023

Autor: Vereador Robson Paiva do Amparo

Denomina “Renato Porto – Qüem” a via pública que especifica.

 

 

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

 

L E I nº 6 1 3 0

 

Art. 1º Fica denominada “Renato Porto - Qüem” a Rua 05 localizada no Loteamento Residencial Terra 
Nova.

 

Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 23 de fevereiro de 2024.

 

 

 

Pétala Gonçalves Lacerda
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Prefeita Municipal
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LEI Nº 6131, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024

Projeto de Lei nº 118/2023

Autor: Vereador Adilson Henrique França

Inclui o “Festival de Música Autoral de Caçapava – FEMAC” no calendário oficial do município.

 

 

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

 

 

 

L E I nº 6 1 3 1

 

 

 

Art. 1º Fica incluído no calendário oficial do município de Caçapava o “Festival de Música Autoral de 
Caçapava - FEMAC”, a ser realizado no mês de abril, na semana das comemorações do aniversário da 
cidade.

 

Parágrafo único. O evento deverá acontecer em praças públicas.

 

Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 23 de fevereiro de 2024.

 

 

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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